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ANEXO III . MODETo DE DECLARACAO

(ESTA DECIARAçÁO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO}

DECLARACÃO

(NoME E QUALlFlcAdo Do FORNECEDoR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins

de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório Ne

oL.c[,3lz1zr - PERP junto a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, que:

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observáncia à Lei

Federal n e 9854, de 27 .!O.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal ne 8.566/93;

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas;

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na

Licitação e se compromete a cumprir todos os têrmos do Editâl;

d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habllitação para participar no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2', da Lei Federal nQ 8.666193;

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentês, socios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro,

alguém que seja servidor da Administração Municipal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida êm papel timbrado da empresa proponente

carimbada e assinada com o número do CNPJ.

RtiA RAIllt'\DO (lOStA, N"55J, Centro. Pacajus/CE-O EP:62870-000FAX/CONTATO:
(s5) 3348-0205 - ( NP.I: 0t.3{9.741/0001-J5\\.\\'w.CA iUARA DEP,\CA.l L'S.CE.GO\'. BR
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ANEXO IV - MINUTA DA A DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9

PREGÃO ETETRÔNICo N9 o1.oo3/2023 - PERP

Pelo presente instrumento, a CÀMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o np 10.516.573/0001-26, Órgão
Gestor desta Ata de Registro de Preços, com sede na RUA RAIMUNDO COSTA, Ne 553, BAIRRO

CENTRO, PACAJUS, CEARÁ, neste ato representado(a) pelo(a) 5r.(a).

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Procêsso de Licitação, na modalidade PREGÃo ELETRÔN|Co tombado sob o ne

Ot.OO3l2O23 - PERP sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520, de

17 de julho de 2002, Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto n" OL|2OL3, de 02

de setembro de 2OL3, e subsidiariamente pelo Decreto Federal ne 7.892/13, alterado pelo

Decreto Federal ne 9.488/2018.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o CONTIIÁTAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM VEICUTAçÃO DE PUBTICIDADE tEGAt, PARA PRESTAR SERVIçOS DE

PUBLICAçÕES OFICIAIS EM JORNAT DE GRANDE CIRCUTAçÃO ESTADUAI- E NO DIÁRIO

OFICIAT DO ESTADO DO CEARÁ, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACA'US. CE,

tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Íermo de Referência do Edital do

processo licitatório na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO tombado sob o ne OL.OOI|aO2, -

PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçôes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a

legislação pertinente, sem que, dessê fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie

aos detentores do registro de preços, sendo.lhes assegurado a preferência, em igualdadê de

condições.

CúUSULA TERCEIRA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR

RLiA RAIMl,rliDO COS'IA, N"55J, Centro. Pacajus/CE-Of P:62E70-000FAX/('ONTATOT
(85) 33{s-0205 - CNPJ: 01.3.19.7{l /0001-{5\\'\1 \\'.CA l\lA RA D E P.\C,tJl,'S.C E.GOV'BR

elE

inscrito
no CPF sob o n' 

- 

considerando o julgamento da licitação na modalidade
PREGÃo ELETRÔN|Co tombado sob o Ne Ot.0íJ/3l2O23 - PERP e a rêspectiva homologação
datada de JJ- RESOwE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE,

atendendo às condiçôes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de

Registro dê Preços, em conformidade com as disposições a seguir.
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óneÃo eeRrrucrnooR ORDENADOR DE DESPESA
ENOEREçO DO ÓRGÃO

GERENCIADOR

3.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu

aspecto operacional e nas questões legais.

cúUSULA QUARTA . DoS PREços, ESPECIFIcAçÔES E qUANTITATIVoS

4.1- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as quê seguem:

CúUSUTA QUINTA - DO VALOR GTOBAT DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de RS

cúUSUtA SETTA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, com início de

vigência a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

cúUsULA SÉTIMA . DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar

as contrãtações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos

seus anexos e nesta Ata.

7.2 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante

celebração de contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de compra ou outro

instrumento hábil.

w

LOTE I

LICITANTE VENCEDOR:

LOTE 1 DESCRTçÃO UNID. QUANT. V.UNIT V.TOTAI

1.1

Publicação em Jornal de Grande

Circulação Estadual. (JORNAL O

E5TADO/ O POVO/ DrÁRrO DO

NORDESTE)

cM/PC 400

7.2
Diário OÍicial do Estado do Ceará -
DOE/CE

CM/PC 400

TOTAT

RtrA RAlltllrNDO C.OSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-C EP:62870-000F,{X/CONTATO:
(35)33!3O!05 CNPJ; OI.3 ,r.7 r l,'O0O, l5ll'\rl\l'.C.{ tr.\ R-rDL- P.{C'rJt'S'CE'C O\ 
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7.3 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro
instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital,
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

cúusuLA orrAvA - DA FoRMALTzAçÃo oa conrnernçÃo

8.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a

ordem de classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

8.2 - Os preços registrados na Atã de Registro de Preços serão aqueles ofertados na pÍoposta
de preço do licitante vencedor.

8.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contrataçôês que delã poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procêdimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal ne 8.666/1993, sendo

assegurado ao detentor do rêgistro dê preços a preferência em igualdade de condiçôes.

8.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais

especificados no Termo de Referência anexo ao Edital ou a serem indicados na Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

8.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e
mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da

licitação.

8.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo,

observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços.

8.7 - o licitante vencedor da presente licitação deverá assinar contrato com a Administração
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax,

escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades

constantes do Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na

forma descrita na Lei n." 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade pÍevista no art. 7' da

Lei n" 10.520, bem ainda a convocação do 2'(segundo) colocado no certame.

8.7.1 - O prazo indicado no item 8.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual perÍodo, desde
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de

acordo com o disposto no § 1e, do artigo , da Lei Federal ne 8666/93. Em caso de recusa

in.iustificada, ser-lhe-á aplicado sançôes previstas no edital.

8.7.2 - O ContÍato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado
pela Unidade Gestora contÍatante, podendo ser retirado de tal órgão por procurador

habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo.

8.8 - A partir da assinatura do contrato, será êxpêdida Ordem de Compra/Autorização de

Fornecimento à Contratada.

"dry

RLlA RAIMI-rn-DO COSTÀ, N"5S3, Centro, Pacajus/CE-CEP:62E70-000FAX/CONTATO:
(E5) 334&0205 - CNPJ: 01.349.741/0001-4s§'wW.C.{IIIARADEPACAJtIS.CE'COv.BR
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8.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de
Empenho, nos termos do art. 62, § 4e, da Lei ns 8.666/93.

8.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor
deverá comparecer perante o órgão Gerenciador ou ao órgão Participante para a rêtirada da
nota de empenho ou, alteÍnativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

8.9.2 - O prazo indicado no item 8.9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração.

8.9.4 - Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega
terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será impressa
pelo Órgão Gerenciador ou pelo órgão Participante e juntada aos autos do processo.

cúusuLA NoNA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA E DE ExEcuçÃo Do coNTRAro

9.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de
Preços serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro
de Preços) quando da formalização da contratação.

9.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no
art. 57 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada.

9.3 - o prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos

termos do que dispôe o art. 57 da Lei Federal n'8.666/7993, alterada e consolidada.

cúUSUtA DÉCIMA - DA GEsTÃo E FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

10.1 - A gestão do contrato dêcorrentês do reglstro de preços será exercida por Representante

da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para

acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas

necessárias à fiel execuçâo das condições previstas no ato convocatório e no instrumento
contratual.

10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica

contratada, com as atribuiçôes de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o
estabelecido no aft.67, da Lei Federal np 8.666/1993.

10.2.1 - A fiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que íesultante de

imperfeições tácnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

s

RtlA R.tIllltrNDO (IOSTA' N"55J, (lentro' Pacajus/CE-CEP:62870-000FAVCONT-{TO:
(85) 3348-0205 - CNPJ: 01.3;t9.7-ll10001-{5W\\'w.C,\ llARÀDEP^CAJl.rS.Cf'.GO\'.BR

a

8.9.3 - O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando
solicitado o seu envio por mêio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de
recebimento dentro do prazo indicado no item 8.9.1 importará na recusa à contratação,
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei 8.666/1993.

CúUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCEIAMEIITo DA ATA DE REGISTRo DE PREço5

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações:

11.1.1. PCíA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
êquivalente, no prazo êstabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrãdo, na hipótese de este se

tornar supêrior àquelês prâticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de la Xll e XVll do artigo 78 da Lei

8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro;

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços,

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos xlv
, XV e XVl, da Lei Federal 8.666/93.

11.2 - o pÍocedimento de rescisão observará os ditames prêvistos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

11.3 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecêdor será informado por

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da

presente Ata.

11.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a

comunicação será feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou

em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

s

R[J.A RAIMI.TNDO COSTA, N"553, Cetrtro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAVCONTATO:
(S5) 334&0205 - CNPJ: 01J49.7{1/0001-4511'\r'W.C.Al}IARADEPACAJtiS.CE.GOv.BR
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11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceitã pela CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, facultândo-se à este neste caso, a aplicação das
penalidades prêvistas nesta Ata.

11.5.1 - Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de
fornecimento já autorizado.

11.6 - Havendo o cancelamento do prêço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor.

11.7 - Caso a CÂMARA MUNIcIPAL DE PACAJUS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta

Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das

faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a côndição contratual infringida.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

L2.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, de acordo com o Decreto n"

OUzOL3, de 02 de setembro de 2013.

12.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenclador qualquer das ocorrências
previstas no Decreto n" 01/2OL3, de 02 de setembro de 2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

cúUsUTA DÉcIMA TERCEIRA . DOS ILÍCITOS PENAIS

13.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem

prejuízo das demais combinações aplicáveis.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações

orçamentárias específicas consignadas no Orçamento Municipal da CÂMARA MUNICIPAL DE

PACAJUS, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contrãtação.

cúusutA DÉctMA QUTNTA - DA ADEsÃo À ATA DE REGlsrRo DE PREços

15.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo(a) CÂMARA

MUNtCtpAL DE pACAJUS, na condição ae ÓnCÃO GERENCIADOR, e por qualquer outro órgão

ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do processo, desde que devidamentê

comprovada a vantagem.

RL A R.\llf t \l)O ('OST-{, \"55J, ('entro. Pacaiusl(i E-(i E P:628?0-000F'\V( O\'l'{TO:
(85) 33{8-0205 - ('NP.l: 01.3{9.7{ I /0001-{5\t \\'W'C-\ }lÂR'\D U PACÀJl-iS'CE'(;()\"BR
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15.2 - Os órgãos e entidades que não pãrticiparam do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto ao(a) cÂMnqn
MUNICIPAL DE PACAJUS, que indicará as possíveis licitantês e respectivos preços registrados.

15.3 - Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as

condiçôes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos materials,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

15.4 - As contrataçõês decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de quê tÍata este
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e

registrados na ata dê registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na

forma em que estabelece o Dêcrêto Federal n9 7.892/L3, alterado pelo Decreto Federal nq

9.488/2078.

15.5 - O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prêços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

15.5.1 - Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no
artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2OO7, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contratação prêtendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,
não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ne 2957 laolf - P\.

15.6 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a

adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

15.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratâções,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

15.8.1 - Caberá ao órgão gerenciador âutorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

cúsurA DÉcrMA sExÍA - DAs coNDrçÕEs GERAIS

Rtr.\ R,,\ t Nt L;NDO COSTA, N"5S3, Centro. Pocajus/CE-C E P:62870-000ÍrAX/('ONTATO:
(85) 33;18-0205 - CNPJ: 01.3{9.7t110001-{5\l'}\'W.C.{[tARADE PA('.\'rtrS'C t.GO\'.BR
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16.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do
ajuste, encontram-se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

16.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666/93, nos termos do Decreto
n" O7l2O!3, de 02 de setembro de 2013.

16.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

16.3.1 - Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou

16.3.2 - Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja
o menor preço válido ofertado parâ o mêsmo item na fase de lances

cúusurA DÉctMA sÉrMA - DAs DrsposrçôES FtNAts

17.1- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1 - Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

17.1.2 - lntegram esta ,Ata os seus anexos, o Edital do PREGÂO ETETRÔN|CO que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas POR IOTE.

L7.!3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE

PACAJUS.

17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.q 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à CÂMARA MUNIcIPAL DE PACAJUs a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos

materiais pela Administração.

cúusUTA DÉCIMA oITAvA. Do FoRO

18.1. - Fica eleito o foro do Município de PACAJUS, Estado do Ceará, para conhecer das

questôes relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

§
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SignatáÍios:

Pacajus-Ce,_de_de

órgão Gestor Nome do Titular Cargo

Nome do
Detentores do
Reg. de Preços

Cargo

Representante

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

CPF

Assinatura

Assinatu ra

1

2 CPF:

s

R1;A RAIlllL'n*DO COSTA, N"553, C:entro, Pacajus/CE-C E P:62870-000FAVCO\TÂTO:
(85) 3348-0205 - CNPJ: 01.349.7{l/0001-15\l'\\'W.CAl\lÂ R,l DEPÂ('AJtrS.CE'GOl'. BR
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ANEXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne

RErAçÃO E QUAt-tF|CÂçÃO DO(SI FORNECEDORE(S) COM pREçOS REGTSTRADOS

RAZÃO SOC|AT:

CNPJ:

ENDEREçO:

TETEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: CPF:

BANCO: AGÊNOA: CONTACORRENTE:

Rl-1.4. R-{lMtrNDO COSTA, N"55J, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-fi)0FÂ-VCONTATO:
(8s) 33;l{l-0205 - CNPJ: 01.3d9.7.11/0001-{5t1'\t'W.C.{lttÀRÂDEPACAJtIS.CE.GOv.BR
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ANEXO V. MINUTA DO ÍERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ng:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IADO A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS E

DO OUTRO A EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACÂ,US, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 01.349.741/OOOI-45, com sede na Rua Raimundo Costa,
Ne 553, Bairro Centro, Pacajus, Ceará, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr.

inscrito no CPF sob o n" aqui denominado de
COUTRATANTE, ê ã empresa com sede na

neste ato represêntada pelo(a) Sr./Sra. inscrito(a) no CPF sob o n"

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO

DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o ne 01.003/2023PERP e seus anexos, os

preceitos do direito público, Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei n'
10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n" 8.666/93, de 27.06.93, alterada pela Lei n" 8.883/94 e

com suas alterações e Decreto Municipal ne 039 de 02 de outubro de 2OL7, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital, e Ata
de Registro de Preços n'
de seu objeto.

e outras leis especiais necessárias ao cumprimento

1.2 - O cumprimento destê contrato êstá vinculado aos termos do edital do processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o ne 01.003/2023PERP e seus anexos e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua

transcrição.

2.1- Constitui objeto da presente avença, o(a) CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA

EM VEICULAçÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, PARA PRESTAR SERVIçOS DE PUBLICAçÕES

OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCUTAçÃO ESTADUAL E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

DO CEAú DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAUS - CE.

2.2 - Dos itens contratados:

UNID. QTD.
CONTRATADA

VATOR

UNIT.
ITEM DESCRTçÃO

RtrA RAIMLINDO COS-tA, N"553, Centro, Pncajus/('E-O E P:ó2870-000FAX/('ONTÂTO:
(35) 3JJ3-0:0-s CNI\l; Ol,3J9.7J l,'0001 Js\l \\'\r'.C,\ §1,\ It,{ D ll I'.\(',1,rt:S,CIl,G O\'. DR
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inscrita no CNPJ sob o nP ____-_*_---._

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNoAMENTo TEGAL

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO

VALOR
TOTAI
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TOTAL: RS

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R§ _

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSUI.A QUARTA - DO PRAZO DE vtG NCIA CONTRATUALÊ

4.1 - O presente lnstrumento terá vigência até . com início a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei

Federal nq 8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSUTA oUIMTA - DA E REGA E DO RECEBIMENTO

5.1 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-sê
devidamente alocados no orçamento municipal vigente do(a) CÂMARA MUNlclPAt oE

PACAJUS, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesâs/fonte de recursos

discriminados abaixo:

{DOTACAO_ORCAM ENTARTA}

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste

termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

Uniâo (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

.à

§

RU.{ RrltMtiNDO COST.\, N"553, Centro, Pacaj us/C E-C l) P:62870-000 Í-AX/( ONTA'I'O:
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cúUSUtA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
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C.r,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela Secrêtaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Írabalho, emitida nâ forma da Lei N'. f2.44O/2OIl

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antês da entrega do objeto ou se o mesmo nâo
estiver de acordo com as especificaçôes dêste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condiçôes deste termo, o pagamento ficará
suspenso até sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso geÍe
direito a reajustamento de preços.

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAcÕEs DA CoNTRATADA

8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CúUSUIA NoNA - DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATANTE

9.1 - As obrigaçôes da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CúUSULA DÉCIMA - Do REAIUSTE E Do REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice econômico IPCA - índice Nacional dê Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em
vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da
anualidade.

10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.justamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRÁTADA

RtlÂ R-AIMLTNDO COSTA, N'553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FA]úCONTATO:
(85) 3348-0205 - CNPJ: 01.3,19.741/0001-{stt'!l'W.CAMARADEPACAJtTS.CE.GOV.BR
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remanescente, sempre que este ocorrer.

10.1.4 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para rêâjuste será, obrigâtoriamente, o
definitivo.

10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mals ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

10.1.6 - Nâ ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisívêis, ou previsíveis, porém dê consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária ê

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmênte
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n" 8.556/93, alterada ê consolidada.

§
o
C) FLJJC

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a

variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sêndo tal
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou
necessidade-

cúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO

1.1.1 - As regras acerca das condições de execução contrãtual, inclusive as relacionadas a

subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUN - DA GESTÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento

contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições

previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.

72.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Represêntante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica

contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o

estabelecido no aft. 67, da Lei Fêderal ne 8.666/1993.

f2.2.L - A fiscalização de quê trata este item não exclui nem reduz a res ponsabilida d e da

Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

RtrA R{lilltlNDO COST.\, N"553, Centro, Pacajus/CE-C EP:62870-000F4\/('Ol§TATO:
(E5) JJ{E-U205 - ( tP,r: U1.J-19.7;lIlut l, t-"15t\ }1 t}.LA i}-lÂR-'\Df PA( AJt s.(.t'GU}'.BR
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei 8.666/1993.

cúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS sANcÔEs

13-1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou

fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo dê contrato e das demais cominações legais.

13.2 - A licitênte ficará, ainda, su.jeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:

| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possâm acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

al de L,O% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do

material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de Z,O% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer

material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a)

CÂMARA MUNIcIPAL DE PACAJUS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

RtrÂ RAIMIINDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62E70-000FAVCONTATO:
(85) 334E-0205 - CNPJ: 01349.74110001-4SWWW.CAMARADEPACAJITS.CE.GOV.BR
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos l, Il e lll do itêm 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
lV do mesmo item.

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar dã notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagaínento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mêdiante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5 - As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto da licitação:

a) pratlcarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tributos.

no

13.6 - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,@4 (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimênto total da obrigação assumida.

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarênta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

13.9 - ConíoÍmidade com o marco legal anticoÍrupção. A prática de atos que atentem contra
o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou
que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao

longo da execução da contratação, será ob.ieto de instauração de processo administrativo de

responsabilização nos termos da Lei Federal ne 12.846/2oL3, sem prejuízo da aplicação das

sançôes administrativas previstas no artigo 7e da Lei Federal ne lO.52Ol2OO2.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA , DA RESCISÃO

RUA RAIMUNDO COSTA, N"553, Centro, PacajuslCE-OEP:62870-000FAVCONTATO:
(ES) 334&0205 - CNPJ: 01.349.741/0001-4511'WW.CAMARADf,PdCAJtiS.CE.GOV.BR
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14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1 - Por ato unilateral ê escrito da Administração, nas situaçôes prevlstas nos incisos la Xll
e XVll do art. 78 da Lei n9 8.656, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lêi, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital;

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do arl.79, inciso ll, da Lei np 8.666, de 1993

74.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3 - lndenizaçôes e multas.

cúusur-A pÉcrMA eurNTA - pAs ALTERAcôEs

15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.55 da Lei ne 8.666, de
1993.

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial âtualizado do contrato.

15.3 - As supressôes resultantes de acordo celebrado êntre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA sExrA. Dos cAsos oMISSos

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçõês e
contratos administrâtivos e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei nQ

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusurA pÉcrMA sÉTrMA - pA puBucAcÃo

17.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia
útil do mês subseqüente à data de sua assinatura.

RtrA RAIMtTNDO COSTA. N'553, Centro, PacajusiCE-CEP:62870-000FAX/CONT.{'IO:
(85) 33{E-0205 - CNPJ: 01.3tt9.74110001-.15§'WW.CANIARADEPACAJtTS.CE.GOv.BR

ú
I ___

6



eÂrnAFA Mt NtrcrPÂL
EDE PACAJL'S
LEGISLANDO CON,4 O POVOI

.í;o;
..,É\

,s'ffifl\. C.rr.P l_,\_,.,/

cúusuu oÉcrrvrn orrnva - oo roRo

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Pacajus, Estado do Ceará, para

conhecimento das questôes relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos
pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramênte acordados nas cláusulas e condições Íetro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

lêgais efêitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Município de Pacajus, Estado do Ceará, 

-de 

-de 
-

NOME

PRESIDENTE

DO

LEGISLATIVO

CONTRATANTE

CN PJ N.

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. NOME: 2. NOME:

CP F: CPF:

RtiA RÀ ll|LrNDO COSTÀ, N"55J. Centro, Pacajus/CE-C f, P:62870-000FA\i(lO)iTA'I'O:
(85) 33{8-0205 - CNPJ: 01.3{9.7{l/0001-Js\\'\l'\t.CA[IARADEPÀCAJL]S'CE.GO\'.BR
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ANEXO VI - MODELO DE FORMULARIO PARA NATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

(ESTE FORMUúRIO DEVEú SER ANEXADO NO CAMPO "OUTROS DOCUMENTOS., DA

PTATAFORMA DA BLt)

(A NÃO APRESENTAçÃO DESSE FORMUúRIO NÃO IMPIICA NA INABILITAçÃO DA LICITANTE)

FORMUIâRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

FoRMUúRlo contendo informações pâra fins dê assinatura da Ata de Registro dê Preços.

Razão Social da proponente:

Endereço:

Bairro: CEP

CNPI ns

lnscrição Estadual n9

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Ne do telefone:

Nome do representante legal autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Função do representante legal

Endereço do reprêsentante legal:

RG ne Órgão Emissor:

CPF ne

E-mail: §

Local, _ de 

- 

de 

-.

Assinatura e ldentificação do Representante da Empresa

Rtr,\ R.{lltL'NDO COSl'4, N"55J. Centro. Pacajus/(iE-C Í)P:62870-000Í'\V('ONTATO:
(85) lJ4S-0205 - ('NPJ: 01.3{9.7-ll /0001-{5\\'11 \\"(1.{ Nl AItA D E PÂ(lA'l tiS'CE'G O\" IlR

Cidade: , Estado: 

-


